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Planalto-PR, 01 de setembro de 2021.

SOLICITAÇÃO

[jCO^WiTE GpREGAO

LiGÍTAÇÂO N.”: I
oOLiciTAaso: JQV

R^CCESSCíS):_§íI5_ /^-Oã-T

Senhor Prefeito, Pelo presente solicitamos a Vossa Excellncrá"ã^cõrnpefente
autorização objetivando a Contratação de empresa com vistas á aquisição de Bandeiras do
Brasil, para atender todas as Secretarias, tendo em vista que a maioria das bandeiras
atualmente utilizadas pelo município encontram-se em mau estado de conservação, devido
ficarem expostas a sol e chuva. Conforme abaixo;

●r*'

DE: Marli Salete Dieckel de Lima 2^
PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

LOTE; 1
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário
Preço
total

01 BANDEIRAS ESTAMPADAS - confeccionadas
em sublimação 100% poliésíer, primeira linha,
bordas costuradas com fios especiais de alta
resistência, dupla face, reforço para
hasteamento. com ilhoses de meta! na lateral
Medindo 2.p {0,90 x 1,28m)
O conjunto deverá conter
-1 (uma) bandeira do Brasil 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00un

Total Estimado: R$ 3.500,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$3.500,00 (três
mil e quinhentos reais).

Cordialmente

j)●

Marli Salete Diecke de Lima
Secretária de Educação
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MUNICÍPIO DE

EimAUQ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa visando a aquisição de bandeiras do brasil, para colocação
em prédios públicos e utilização pelas secretarias
necessidades do município de Planalto-PR

municipais, visando suprir as
para aquisição única do objeto conforme

necessidade da Secretaria solicitante. Para a contratação do objeto deste documento,
deverão ser observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Justifica-se o presente certame para aquisição de bandeiras e mastros, para suprir a
demanda da administração atual (secretarias e seus departamentos).
4.2.A aquisição se faz necessária já que as atuais bandeiras do município estão instalados
e encontram-se em condições precárias devido a exposição diária das intempéries
climáticas, limitando nossas ações de uso. Destacando ainda que em alguns locais o
hasteamento de bandeiras é obrigatório como sinal de respeito à Pátria.

^  4.3.Tendo em vista que o objetivo do procedimento licitatório é selecionar a proposta mais
^  vantajosa para a administração, e considerando  o caráter excepcional das ressalvas de

licitação, um dos requisitos indispensáveis á formalização desses
do preço. Desse modo conclui-se

processos é a justificativa
que o preço a ser pago encontra-se em conformidade
esses obtidos por meio de orçamentos das empresas

INOVE UNIFORMES e BIG BAND BANDEIRAS LTDA - ME, além de Banco de Preços e
Contrato realizada em maio desse ano entre o município de Bandeirantes-PR e a empresa
NF GRANDE & CIA LTDA, com o mesmo objeto.
Os valores máximos dos itens foram definidos através do

com a média de mercado, valores

menor preço obtido entre os
orçamentos apresentados, e que seguem anexos a este Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE; 1
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário
Preço
total

3otoi-nYioAXc-

1

0^
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01 BANDEIRAS ESTAMPADAS - confeccionadas

em sublimação 100% poliéster, primeira linha,
bordas costuradas com fios especiais de alta
resistência, dupla face, reforço para
hasteamento, com Ilhoses de metal na lateral
Medindo 2.p (0,90 x 1,28m)
O conjunto deverá conter
-1 (uma) bandeira do Brasil 50 R$ 70,00 R$ 3.500,00un

Total Estimado: R$3,500,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no valor aproximado de

R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos

solicitados conforme a necessidade em até 2 (dois) dias úteis após solicitação formal

do Departamento de Licitação/Compras do Município de Planalto, a qual somente

poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte.

O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

6.

6.1.

6.2.

informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

Discriminação dos serviços/materiais a serem adquiridos;

Locai onde serão entregues os objetos;

Prazo para entrega serviços/materiais;

Quantidade e medidas dos serviços/materiais, quando for o caso;

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto,

com a apresentação da respectiva nota fiscal

6.4. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.
6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos e a prestação dos

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as
informações previstas no subitem 5.2.

6.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.7. O fornecimento dos serviços/materiais pela empresa vencedora do certame sem a

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de

6.3.

3 2
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eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuizo da

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

6.8. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de
recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços/materiais.
6.9. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenadas em arquivo
próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na
própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

TABELA COMPARATIVA DE
VALORES

Item Objeto Quant. Banco de
preço

Prefeitura de
Bandeirante

Inove Big Band Total do
orçamento
com menor

preço
1 BANDEIRAS ESTAMPADAS -

confeccionadas em sublimação 100%
poliéster, primeira linha, bordas
costuradas com fios especiais de alta
resistência, dupla face, reforço para
hasteamento, com ilhoses de metal na
lateral

Medindo 2.p (0,90 x 1,28m)
O conjunto deverá conter
-1 (uma) bandeira do Brasil

50 78,59 120,00 90,00 R$ 3.500,0070,00
UNID

Planalto - PR, 01 de setembro de 2021.

■TnjCL\iL xkj à)iAr\D~
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária de Educação

A Ui 1 C '
LHz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

oV



DOCUMENTO AUXILIAR DE VENDA - ORÇAMENTO

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÂO É VÁLIDO COMO RECIBO  E COMO
GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME - INOVE UNIFORMES

CNPJ; 13.481.323/0001-96 - Insc. Estadual; 9055449691

Rua RUA 4 - INDUSTRIA, 878 - BAIRRO INDUSTRIAL
85750-000 - Planalto - PR

n  ve
Página 1/1

Fone; (46) 3555 1083
uniformes

N. do Documento Fiscal; 000000

Vendedor: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO
Validade: 15/10/2021

DAV: 0000000175

Data: 01/09/2021 Hora; 15:04:47

Identifícação do Solicitante
Nome; MUNICÍPIO DE PLANALTO

Fantasia: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Solicitante: CE2AR SOARES

CPF/CNPJ: 76.460.526/0001-16

RG/IE: ISENTO

Endereço: Praça SAO FRANCISCO DE ASSIS,1538 - PRÉDIO
CEP: 85750-000

Comercial:

Residencial: 46 3555 8100
Fax:

E-mail:

Bairro: CENTRO

Cidade/UF; Planalto/PR

Celular/0800:

Relação de Produtos/Servjços
Código Cód.Barras Descrição Qtd Med Unitário Desconto Total

001 26 26 BANDEIRA 1,30x0,90 DUPLA 50,00 UN 90,00 0,00 4.500.00

Transportadora: SubTotal:

Desconto:

Frete:
Total:

4.500,00

0,00

0,00
Pagamento: Nenhum 4.500,00

Observações;

I L
Daia Assinatura do Solicitante/

riCpíÁy
/

ly

E VEDADA A AUTENTICAÇÃO DESTE DOCUMENTO

Oô



E SI d IS I Lf-,gj â Big Band Bandeiras LTDA -
CNPJ: S1.229.0Sa;OOO1-24

R: Presidente Nereu Ramos - NM261 CEP'86990-000 Manalva-PR

josy@chaniego-com,br

{44) 3232-1381 | <44) 3232-1819 | (44) 3232-6695  |(44) 3232-9411

M

-  IN3C. EST. 90624246-02

Fone: (44) 3232-1628

E

Orçamento de Bandeiras

DATA: 01 de Setembro de 2021.

PARA: Prefeitura Municipal de Planalto - Pr.
A/C: Sr Cezar.

Email.licitacao@Dlanalto.Dr.Qov.hr

Vimos pelo presente submeter à apreciação de V. (s) os
preços para mercadorias conforme descrição a seguir:

DÍSCRIMINAÇÁO | QUANT. VLR. UNIX. VLR. TOT

nossos

AL
-Bandeiras estampadas em sublimação 100%
poliéster. costuradas com fios de alta

resistência, reforço para Iiasteamento, com
ilhoses de metal na lateral.

-Medindo 2.p (0.90 x 1.28ml
-Brasil 50 RS 70,00 RS 3.500,00
PRAZO DE ENTREGA; pronta entrega.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Deposito bancário no pedido com 28 dias -
Empenho.

DADOS PARA DEPOSITO; Banco do Brasil AG 2278-0 C/C 19.924-9
FRETE: Dispensado via transponadora.
VALIDADE DO ORÇAMENTO; 05 dias..
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES.

Espetamos atender V. S^. (s), e estamos a sua disposição para quaisquer
esclarecimentos.

Att;

Josy Pegorin
Fone/fax; 44-3232-1628
email; iosv@chamego.com.hr

C
8 711 229 858^0001-24

BIG BAND BANDEIRAS
LTOA -ME

t»'



t—CERTIFICADO

Relatório de Cotação: BANDEIRA DO BRASIL

Pesquisa realizada entre 01/09/2021 14:43:59 e 01/09/2021 14:48:09

0 !/(lO/tiOV ● |.-

Em conformidade coiri a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020 e a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021,

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa /V® 73 de 05 deAgosto de 2020. noArtigo 3° ‘A pesquisa de preços será materializada ent documento que conterá: INC IV- Método matematico aplicadopara a
defirvção do valorestimado. ’

Item 1: bandeira institucional

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 78,59 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 78,59

TOTAL

3/9 1
RS 7S.59

Valor Global: R$ 78,59

10.0
Valor do item em relação ao total

% 1) bandeira i...
Quantidade de preços por item

7.5

50

100%

2.5

0.0
Item 1

Detalhamento dos Itens

Item 1: bandeira institucional

Preço Estimado: R$ 78,59 (un) Percentual; - Preço Máximo: RS 78,59 Média dos Preços Obtidos: R$ 78,59

Quantidade Descrição
Observação

1 Unidade bandeira institucional, material: polie,ster. MEDIDAS: 0,90 cm, X 1,28 cm, cor: de acordo projeto, desenho: nacional do brasil

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Ute lAn. 5^ da IN 73 de 05 de Agosto de 2020

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Parana

Pro-Reitoria de Administração

Departamento de Serviços Gerais

RS 79.63

Data- 14/07/2021 09'3Ú

Modalidade- Pregão Eletrônico

SRP- 3IM

Identificação- N‘’Prcgáo-632021 /UASG.l 53079

Loto/ltem- /3

Relatório gerado no dia 01/09/2021 14:52:28 (IP: 187.49.128.118)
3XI*<08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQyiQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%2fp5oRH2N  1 vK

« http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

'°'‘®"=''^"<0®^®3RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%252fp5oRH2N1yK 1/5



Objeto: Aqiii-5n;:il)0 de c<)mi':eta$ e bandeira:; píiríi atender a diversas unidades da

Universidade l^ederal do Paraná.

Descrição: l.●5ondeira institucional - Bandeira institucional, material: poliester. comprimento:
160 c:rn, largura: 112 cm, cor: de acordo projeto, desenho: nacional do brasil

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/07,’'2021 '10:30

Homologação: 03/Ü8/2Ú21 17:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov
br

Quantidade

Unidade

c;

Unidade

ÜF PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.625.546/0001-45
*VENCEDOR*

D.T.S INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELi RS 69.00

Marca: DTS
Fabricante: DTS
Modelo; Bandeira Nacional do Brasil. Material 100% poliést
Descrição: Bandeira Nacional do Brasil. Material 100% poliester: comprimento 161 cm; largura 113 cm; 2 panos; eslampada:cor e desenho conforme padrão oft
cial.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emaií:
Goiánia AV Cl 69,1629 (62) 3100-0973 dtscomercial.camisetas@gmail.comGO

21.589.394/0001-35 IMPÉRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS EIRELI R$ 69,99
Marca: IMPÉRIO BANDEIRAS
Fabricante: IMPÉRIO BANDEIRAS
Modelo IMPÉRIO BANDEIRAS
Descrição; Bandeira Nacional do Brasil. Material 100% poliester, comprimento 161 cm; largura 113 cm: 2 panos, estampada,cor e desenho confo mc- padráu ofi
ciai.

Endereço:
R RODRIGO VEIGA GÚUTHIER, SN

Nome de Contato:
ROSANA

Telefone:
(62) 3277-2879

Email

impeh&barideiiaSigigrnail.cüm

17.365.274/0001-87

Marca; CB BANDEIRAS
Fabricante: CBF. COM. CONFECÇÕES BANDEIRAS EIRELI-ME
Modelo: NACIONAL
Descrição: Bandeira Nacional do Bra.sil. Material 100% poNéster; comprimento 161 cm; largura 113 cm; 2 panos: estampada:r.or e desenho conforme padrão oti

CBF COMERCIO DE CONFECCOES BANDEIRAS EIRELI RS 99,39

ciai

Estado: Cidade'
Aparecida de Goiánia

Endereço:
R 44, .S/N

Nome de Contato:
Anesion Pereira da Hora

Telefone'
(62) 3085-3559

Einail:

bandeiracbfiagmail.com
GO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc lAit 5°d3 IN73de05deAgcstcd'í2020

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do E>;ercito
Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3“ DIVISÃO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA

1 ^Brigada de Cavalaria Mecanizada
4°Reginiento de Cavalaria Blindado

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material para manobra e
patrulhamento para o 4’ RGB e órgãos participantes da GCALC.

Descrição; Bandeira institucional - BANDEIRA DO BRASIL, ESTAMPADA EM TECIDO
DURALON 100% POLIESTER, 3(TRÉS) PANOS, PARA USO EXTERNO. COM
COSTURAS REFORÇADAS NAS LATERAIS E CANTOS, COM TARJA REFORÇADA,
ACOMPANHADA DE 02 (DOIS) ILHOSES DE LATÃO SOLIDO PARA AMARRAÇÃO,
COM CORES nítidas, BRILHANTES E DE ALTA SOLIDEZ, DISPONÍVEL NO
TAMANHO 1,35M ALTURA X 1,9oM LARGURA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE

COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (LEI N.° 5 700, DE l'' DE SETEMBRO DE 1971),
OBEDECENDO AOS RIGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOS ÀS DIMENSÕES DAS

FIGURAS GEOMÉTRICAS (RETÂNGULO, LOSANGO E CiRCULÚ), DAS LETRAS E
DAS ESTRELAS, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRAZO DE ENTREGA 30
DIAS.

R$ 76.33

Data 14/07,/2021 09.00

Pregão EletrônicoModalidade

SRP. SIM

Identificação. M'^Pfegão:22021 /UASG:16Ú431

Lote/item: /122

Ata: Link Ata

Fonte, www.comprasgovernamientais.gov.
br

Quantidade. 32

Unidade: Unidade

UF: RS

1^^^^ Relatório gerado no dia 01/09/2021 14;52:28(IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%2fp5oRH2N1yK
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicídade?
»oken=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%252fp5oRH2N1yK o6 2/5



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

17.365,274/0001-87

VENCEDOR*●*
CBF COMERCIO DE CONFECCOES BANDEIRAS EIRELI R$ 74,99

Marca: CB BANDEIRAS
Fabricante: CBF COM. CONFECÇÕES BANDEIRAS ElREL.I-ME
Modelo: NACIONAL
Descrição: BANDEIRA DO BRASIL, ESTAMPADA EM TECIDO DURALON 100% POLIÉSTER, 3(TRÉS) PANOS, PARA USO EXTERNO, COM COSTURA,S REFORÇAD
AS NAS LATERAIS E CANTOS, COM TARJA REFORÇADA, ACOMPANHADA DE 02 (DOIS) ILHOSES DE LATÃO SÓLIDO PARA AMARRAÇÃO, COM CORES NÍTIDAS
, BRILHANTES E DE ALTA SOLIDEZ, DISPONÍVEL NO TAMANHO 1,35M ALTURA X 1,93M LARGURA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO BR
ASILEIRA (LEI NT 5.700, DE 1° DE SETEMBRO DE 1971), OBEDECENDO AOS RÍGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOS ÀS DlfvIENSÕES DAS FIGURAS GEOMÉTRICAS (R
ETÁNGULO, LO.SANGO E CÍRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELAS, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS,

Estado: Cidade- Endereço- Nome de Contato; Telefone- Email;
Aparecida de Goiânia R 44. S/N Anesion Pereira da Hora (62) 3035-3559 bandciracbfiagmail.comGO

20.625.546/0001-45 D.T.S INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 75,00
Marca: DTS
Fabricante: DTS
Modelo: BANDEIRA Dú BRASIL, ESTAMPADA EM TECIDO DURALON 1
Descrição. BANDEIRA DO BRASIL, ESTAMPADA EM TECIDO DURALON 10Ü% POLIESTER, 3(TRÈS) PANOS, PARA USO EXTERNO, COM COSTURAS REFORÇAD
AS MAS LATERAIS E CANTOS, COM TARJA REFORÇADA, ACOMPANHADA DE 02 (DOIS) ILHOSES DE LATÃO SÓLIDO PARA AMARRAÇÃO, COM CORES NÍTIDAS
, BRILHANTES E DE ALTA SOLIDEZ, DISPONÍVEL NO TAMANHO 1,35M ALTURA X 1,93M LARGURA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A LÊGíSl.AÇ.ÁO BR
ASILEIRA (LEI N.° 5.70Ü, DE 1 ° DE SETEMBRO DE 1971), OBEDECENDO AOS RÍGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOS ÃS DIMENSÕES DAS FIGURAS GEÜMÊl RICAS (R
ETÁNGULO, LOSANGO E CÍRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELAS, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS,

Endereço;
AVC169, 1629

PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS.

Estado: Cidade.
Goiânia

Telefone:
(62) 3100-0973

Email.

dtscomercialGO .camisetas@gmaii.com

00.295.234/0001-03

Marca: BANDEIRAS ONLINE
Fabricante: BANDEIRAS ONLINE
Modelo. 135 X 193
Descrição: BANDEIRA DO BRASIL, ESTAMPADA EM TECIDO DURALON 100% POLIÉSTER, 3(TRÊS) PANOS, PARA USO EXTERNO, COM COSTURAS REFORÇAD
AS NAS LATERAIS E CANTOS, COM TARJA REFORÇADA, ACOMPANHADA DE 02 (DOIS) ILHOSES DE LATÃO SOLIDO PARA AMARRAÇÃO, COM CORES NÍTIDAS
, BRILHANTES E DE ALTA SOLIDEZ, DISPONÍVEL NO TAMANHO 1,35M ALTURA X 1,93M LARGURA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO BR
ASILEIRA (LEI N.° 5.700, DE 1« DE SETEMBRO DE 1971), OBEDECENDO AOS RÍGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOS ÀS DIMENSÕES DAS FIGURAS GEOMÉTRICAS (R
ETÁNGULO, LOSANGO E CÍRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELAS, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS.

Endereço:
R 8,1405

BANDEIRAS ON UNE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA R$ 79,00

Telefone:
(11)5536-3020

Email;
contato(Sbandeirasonline.con-i.br

Preço (Compras Governamentais) 3; Média das 3 Melhores Propostas Finais
/nc. lArt. S°d3iN7?dàúõdeAaoslode2020

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando cio E>ército
Comando Militar do Sui

COMANDO DA 3^ DIVISÃO DO EXERCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA
GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA

'l*Brigada de Cavalaria Mecanizada
4'''Regimento de Cavalaria Blindado

Objeto; Registro de preços para eventual aquisição de material para manobra e
patrulhamento para o 4' RCB e órgãos participantes da GCALC..

Descrição; Bandeira institucional - BANDEIRA DO BR.ASIL, MODELO BORDADO,
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM FIO DE ALTA
RESISTÊNCIA E MALHA BLOQUEADA INDESMALHAVEL. PARA USO INTERNO OU
EXTERNO, COSTURADAS COM APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO. TARJA
NA COR BRANCA E DOIS ILHOSES. 3 (TRÊS) PANOS, MEDINDO 1,35M ALTURA X
1,93M LARGURA, COM LETRAS E ESTRELAS BORDADAS EM AMBAS ,AS FACES,
DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (LEI N.^
5.700, DE 1'^ DE SETEMBRO DE 1971), CiBEDECENDO AOS RIGIDOS CRITÉRIOS

RELATIVOS ÀS DIMENSÕES DAS FIGURAS GEÜMETRICAS (RETÂNGULO,
LOSANGO E CIRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELAS, ENTRE OUTRAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS.

R$ 79,S2

Data: 14/07/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N'’Pi-egáo;22021 /UASG:160431

Lote/ltem; /127

Ata: I inL Ata

Fonte: wwvv.comprasçjovei namentai.!,.gov.
br

Quantidade: 24

Unidade: Unidade

UF: RS

Relatório gerado no dia 01/09/2021 14:52:28 (IP: 187.49.128.118)
g Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%2fp5oRH2N1vK
R http:/Avww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?

l°l<®'^=4Xlk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%252fp5oRH2N1i4<',^r0-^ 3/5



CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.625.546/0001-45

* VENCEDOR*

Marca- DTS

Fabricante: DTS

Modelo; BANDEIRA DO BRASIL, MODELO BORDADO, CONFECCIONADA

Descrição- BANDEIRA DO BRASIL. MODELO BORDADO, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM FIO DE ALTA RESISTÊNCIA E MALHA BLOQUEA
DA INDESMALHAVEL. PARA USO INTERNO OU EXTERNO. COSTURADAS COM APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO. TARJA NA COR BRANCA E DOIS ILHO

SES. 3 (TRÊS) PANOS, M^INDO 1,35M ALTURA X 1,93M LARGURA, COM LETRAS E ESTRELAS BORDADAS EM AMBAS AS FACES, DEVE ESTAR EM CONFORM
IDADE COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (LEI N,° 5 700, DE P DE SETEMBRO DE 1971). OBEDECENDO AOS RÍGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOS ÀS DIMENSÕES D
AS FIGURAS GEOMÉTRICAS (RETÂNGULO. LOSANGO E CIRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELA-S, ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PRAZO DE ENTREGA
30 DIAS

Estado:

D.T.S INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS EIREÜ RS 74,50

Cidade; Endereço: Telefone: Email:
Goiânia AV Cl 69,1629 (62) 3100-0973 dt$comercial.camisetas(5igmail-i;om

GO

17.365.274/0001-87

Marea-CB BANDEIRAS

Fabi icante: CBF. COM. CONFECÇÕES BANDEIRAS EIRELI-ME
Modelo. NACIONAL

Deserição: BANDEIRA DO BRASIL, MODELO BORDADO. CONFECCIONADA EM TECIDO 10il% POLIÉSTER COM FiO DE ALTA RESISTÊNCIA E MALHA BLOQUEA
DA INDESMALHAVEL PARA USO INTERNO OU EXTERNO COSTURADAS COM APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO. TARJA MA COR BRANCA E DOIS II HO
SES. 3 (1 RÉS) PANOS, MEDINDO 1,35M ALTURA X 1,93M LARGURA, COM LETRAS E ESTRELAS BORDADAS EM AMBAS AS FACES, DEVE ESTAR EM CONFORM
IDADE COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (LEI N.° 5. íOO, DE l'-^ DE SETEMBRO DE 1971), OBEDECENDO AOS RÍGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOS ÀS DIMENSÕES ü
AS FIGURAS GEOMÉTRICAS (RETÂNGULO, LOSANGO E CÍRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELAS, ENTRE OLITRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS PRA7Ü DE ENTREGA
30 DIAS

Estado:

CBF COMERCIO DE CONFECCOES BANDEIRAS EIRELi RS 74,95

Cidade. Endereço: Nome de Contato: Telefone Email:
Aparecida de Goiânia R 44, S/N Anesion Pereira da Hoi a

.

(02)30!;-i?-3569 bandeii-.acbfiji'gn-iail.oom
GO

03.574.465/0001-44 VIDEBAND INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI R$ 90,00
Marca: VideBand

Fabricante: VideBand
Modelo. VideBand

Descrição: BANDEIRA DO BRASIL, MODELO BORDADO, CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER COM FIO DE ALTA RESISTÊNCIA E MALHA BLOdJEA
DA INDESMALHÁVEL. PARA USO INTERNO OU EXTERNO. COSTURADAS COM APLICAÇÕES DE TECIDO SOBRE TECIDO. TARJA NA COR BRANCA E DOIS ILHO
SES 3 (TRÉS) PANOS, MEDINDO 1.35M ALTURA X 1,93M LARGURA, COM LETR.AS E ESTRELAS BORDADAS-  - - EM AMBAS AS FACES, DEVE ESTAR EM CONFORM
IDADE COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA (LEI N.° 5.700, DE 1 ° DE SETEMBRO DE 1971), OBEDECENDO AOS RÍGIDOS CRITÉRIOS RELATIVOA AS Olt-IEN^^ÕES D

30 DIAS GEOMÉTRICAS (RETÂNGULO. LOSANGO E CÍRCULO), DAS LETRAS E DAS ESTRELAS. ENTRE OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS, PRAZO DE ENTREGA

Estado: Cidade:

Videira
Endereço:

ROD SC 355.511

Nome de Contato:

Walter Espedito Antoni

Telefone:

(49) 3566-3401

Email:

comercialfâl.videband.com.br
SC

Relatório gerado no dia 01/09/2021 14:52:28 (IP: 187.49.128.118)
Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%2fp5oRH2N1vK
http://www.bancodeprecos.com,br/CertificadoAutenlicidade?

token=JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXtu2%252fp5oRH2N1yK 15



^ LAUDO DA COTAÇÃO

4 TENÇAO - O Banco úe Preces é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normatn-as.
Acordàos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, poneun/r diversas fontes governamentais, compiementa/es e sites de domínio ampio. o
sistema não e considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, agí! e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela formula Média Aritmética dos preços obtidos;

Itern 1 - bandeira institucional

■ 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias
14/07/2021 e 14/07/2021, calculados pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Relatório gerado no dia 01/09/2021 14:52:28 (IP; 187.49.128.118)
? Código Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQyiQvFYYXTdKyxUVh2spOkpXtu2%2fp5oRH2N1vK
I  http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAijtenticidade? ^
?  '°'<®'^=J^lk08783RmxSDIOCgsdM2JDbgQylQvFYYXTdKyxUVhZspOkpXlu2%252fp5oRH2N1yK
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT
ESTADO DO PARANÁ

^  - CONHÍATON». 109/202J-PM1Í

CeÍTó "60 000 ^ domiciliado na Rua: Vereador José SaítorVda líacTd^o 5
3.Ss 93fo154®peL &aíiad*ÍJ??'/ P«'“dor da Cédik de Idenüdado n»
PessoasFisiens do Minitório da Fas-ejda^b o Í
CONTR.VTANTE de mii lado c. de outro NF OkÍ4)È I í Tfò“

no^n rdÁLei S dl«í: 2 CONTR^VrADA, estando as partes sujeitas
pro"de'msíS. ° ~ ciecoJncú, do

condiçdos a seguir exptessas, definido Jos direitos. oSÍdes“Cts^^^^^^ “

as

CLÁUSUUA PIUMEIRA - OBJBTO

.■0^■I^NCE^TESASECRETAmfDE L'uL^^^^^^^^
a CON FRáXADA sc declara em condiçaes de fornecer os produtos ^^vadeíkantcs
cspecihcaçoes levada a eteilo pela DISPENSA DE LICITAÇÃO

-PU, que
em estrita observância ao indicado nas

n® 47/2021-PM. ^

(
:s.pr^ov.br CNPJ 76.235J53/0U0J -JSX

R l-rui ítuj«t:l Profiiir M57 Ca. Possui 2S) CI:P S636ÜÜÜU Tcl,::  43 3542«1525 - E-inail; licítacuoí^baadel

h
il



0S6^Min^B/Wra

PREFEITURA AIUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ
:s

PÍU^miRQ,,- Os produtos ser5o fornecidos em esirim obediência ao presente Contrato,
devendo scr observadas integral, e rígorosamenle as especificações informadas pelo CONTRATANTE e
apiovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n® 47/2021-PívJB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os produtos semo entregues mediante solicitação do Departamemo de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PlUíÇO

m, “bjeto deste Contrato, peio preço certo e ajustado de
RS 12.375,00 (Doze imJ, trezentos c seíenta e cinco reais). ^

PAIÚGICVFO UNlCO - O piigameiito de tiunisquor taxíis ou emolumentos oonceraenles ao objeto do

=« ■X2
CLÁUSULA quarta -PAGAiVtENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento,  e aoreseníação da noía fecal com m.ín*i rP,

PAUÁca^FO PiUMRiRn -nv
contrato sao oriundos da rubricai

era cada uraa d

üs recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presen

as

te
● ■ür.

Ui:SI'ESA/
FONTI-

UOTAÇÂO FÜNCIO.NAL
PHOÜIUMATICA

OJ.QW.ia3ül.l203.0ü2?.33903UtWOl)

SKCfUTAKIA ÜESaUCÂO
liüuavcAo I23W0IÜ3

MAlTjIUAl. DU COHSUMÜ

‘=“"'^«0 ultrapassa o final do presente exercício fmanoeU'0 as despesas
Dirè fnn especificta que constarão das Lei de°  Ot^Vamentanas - LDO e Leis Orçamenlfirias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PAIUGRAFO TERCEIRD - Nenhum
üssunddas na forma deste contrato,
produtos recebidos,

pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
qutusquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos

- Os pagamentos serão realáados au-avés de meios eletrônicos ofertados ncio'sistema b.incano, na forma de avisos de crddi.o, ordem 
biuicária. Ininsferênoia eleuô.iicaTspgSpor

a l-rci Kurnd P™..| 1.57 C.s. l-osud 2SI CK|. mcmm Tcl: -B .7542-1525 - licila=:„®ba,.d.to„„.b,CNPJ 76 23^ ''
i3/00^-4SpI ^

13



SRUDElIMWr^

prefeitura municipal de bandeira
ESTADO DO PARANÁv%

outros sen'içQs da mesma natureza disponibilizados pelas instituições Financeiras, diretamente na conta

r.” :~sr *“● “ .z“
PARÁGRAFO QUINTO

... . . , veririque erro im fatura, o pasamemo
providencias pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

será sustado até que as

PARÁGRAFO SEXTO
A  ●. — —T- deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE
descnto no preambuio deste contrato, durante o horáno de expedieaíe.

no endereço

™P íio Ííííni antenor nao haja expediente na PREFEITülíA
pagíunemo scra efetuado no primeiro diu útil subsequente a este. '

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O praxo para execução será dc 12 (DOZE) mSBS, í

0

iniciando a contagem na data da assinatura do contrato

con^a'‘‘ ua data da assinatura do

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

>0’'» Cdez por cento) sobre o valor total do contrato.
rONTRATAn? hipoteso de mcxecxiçao (otal ou pardal das obrigações assumidas pela
COÍhTRAI.AJJA. sem prejmzo de outras pendidades previsto pela Lei n" S.GSfín e su^dteracões
subsequentes e demais legislações peninentes a matéria. o.ouu/.ro suas alterações

- Se, no lénnino do prazo conlmlual os produtos não estiverem sido prestados,
f  ‘‘ CONTRATAD.A por üia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos

dias de atniso sei 3o considerados os abonos Jiomologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCJSÃO

O presente comnito poderá ser
seguintes hipóteses; rescindido dc pleno direito, independeniememc de notificação judicíd, nas

iníringcncia de qualquer obrigação ajusiada;

b) liquidação amigável oujudicial, concordata ou falência da CONTRíVTADA;

Sc a CONTiUyrADA, sem previa aulorixaçâo do CONTRATANTE transferir caucinmr nn
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

R I-rci Uafacl Proner 1457 Cx. Hsitã 2S1 CEH SÚ36ÜÜ0Ü Tcl.:

C)

rS3/oooLs43 3542-1525 - lidii!cao^bandeíríintçs.pr.gov.br CHPJ 76.23

I:.y ● wT/

j a



?üfkjÍD£líw;írçy

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANI^
ESTADO DO PARANÁ /

S

d) E os demais mencionados
no Âríigos 77 e 7S da Lei n“ SM6/93 e suas alteraçõessubsequentes.

PMAGRAFO primeiro - a C0.NTR.ATADA, indenizará
prejüjzos que esta vier a sofrer cm dccorrcncia da r
coniraiuais.

2ü%(vmte por cento) do valor do contrato P“=“sams  e honoranos advocatícos. csíes fixados em

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao preseme contrato se aplicam as seguintes dísposiçdes.gemis;

«. rsíiss^m

por todos os
rescisão por inadimplcmcnto de suas obrigações

a)

b) Rescindido o coniralo em ru^üo do inadimplemenlo de obrisacões da CONTRATAnA . r
impedida de participar de novos contratos com a CO>íTRAT4iS’TE alémd-ic " im a ' ' íicara
0“ 3.666/93 e suas alterações subsequentes. além das penalidades previstas

na Lei

c) A CONTILATADA assume exclusiva responsabilidade pdo cumprimento de toda<5

eventualmeme advirem de prejuiVos causados a terceiros.

CLÁU3ULÁ NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

na DISPENSA DE LICITAÇÃO 47/202I-PMB - P^IB e
empresa ora CONTIUTADA

independentemente de transcrição,

a CONTILATANTE

a  esses encargos, inclu

.*\s condições estabelecidas
apresentada pela

sao partes integrantes deste

decorrentes
ou fiscal,

os quesive

na proposta
instrumemo.

peia CONTRATADA, lais como aproirogaçSo de prazos  e normas gerais.

CLÁUSULA DÉCliVIA - SUCESSÃO E PORO

As panes firmam o presente insü’umemo
í\orT^ Ü2(tluas) vias (impressas por sistema eletrdnico Uc dados)

ao fiel comprimento do qL ora^ficou “uS. Vo m™ S"” V« "V
Estado do Paraná, nüo obstante qutdquer mudança de Irafcmo dãcONTR AT Bandetrames.

dc igual ícor e íbnna,na

-.P
R i-rci RaTwi rror.cr 1-157 Cx, Rosüil 2SJ CEI>

863COUOÜ Tci.; 43 3542-1525 - ü-jnsií:
llcuaaio@banddrnmcs.pagovj)r CNPJ 76.235.75;

ÍQ^0/-18
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!} PREFEITUIM MUNICIPAL DE BANDEIRA
ESTADO DO PARANÁ

Banddrames-PR, 31 dc raaio dc 2021.

-r*7^

■ municipal ̂ ANDEtR.

JAELSON RAM/VLHO MaTT^
Prefeito Münicin^ / /

PREFEITÜ] ItES

NF GRANDE

Jean Ma»p
Graa^

Jnisiiador >

Testemunhas:

r

u \
K.
\.  I.

Joyce Fetreira da-Silva
CPF. 065.535.SS9-70

José Mdrcio Urbano
CPP.023.000Ji89*õO

R Frei Rafa«I Froncr 1457 Cx. Poiial 2S l CEH S6360000 Tcl; i3 3542^525
- E-maih IicíiacaüfI^band«ínimcs.pr.gDV.brCNPJ 7Ô.235.753/SQ01

ib



N. E GRANDE ■éi Cf A LTDA - EPP^ Chameíio HrasUeiro ihimíeiros
Rua Maurício Mançano Mago, 45 - Cculra * Sfaríaha  - Pwaná ■ CEPS6.WO-000

rmCR. EST 70SÍU77S-99
Q(44) 9.91(>I-1628

(44} 3232-iUl 1 (44) 3232A819 S (44) 3232-6695 \ (44) 2232-94U

fabima@chamego. com. br

CNPJ 79.034.lS3/000i-00
Fíuies: (44) 3232A62H

vv, bandeiras, com, br
CHAMEGO

Orçamento Comercial

DATA: 04/05/2021
PARA: Prefeitura Municipal de Bandeiraníes-PR
A/C: Sra Rita - Sec. de Educação
FONE: (43) 3542-2967
E-MAIL: edücacaoband20Q9@qmaiLcom

Vímos pelo presente submeter à apreciação de V.
mercadorias conforme descrição a seguir:

os nossos preços para

DISCRIMINAÇÃO VLR. UNIT.QUANT. VLR.TOTAL

Bandeiras confeccionadas em tecido 100% pollamida
(paraquedas), bordadas costuradas com linhas
especiais de alta resistência, e ilhoses para hasteamento,
dupla face;
Nas medidas de 2p (0,90 x 1,28m)
- Brasil 25 I RS 120.00 RS 3.000,00
- Est do Paraná 25 RS 150,00 RS 3.750.00
- Mun, de Bandeirantes - PR 25 RS 225,00 RS 5.625.00

FRETE Dispensado
Obs.: Valores válidos p! compra Total do Orçamento

PRAZO DE ENTREGA; Até 15 dias úteis + tempo de transporte
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Depósito 30 Dias conforme empenho assinado
DADOS P/ DEPÓSITO: Banco do Brasil ... Ag.: 2278-0 ... C/c : 1137-1
VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 Dias
FRETE ~ Dispensado

VALOR TOTAL R$ 12.375.00

Esperamos atender V. S®. e estamos a sua disposição para quaisquer esclarecimentos.

Al.
Fabiana Sevtlha
Dep. Vendas
fabiana@chameao.com.br
Fone-(44)3232-1628 Rama! 215
What's app (44) 99161-1628

^79.034.1^/0001-00^^^
fiF, sfWftíjei c»

COTKIC9-ltiK^ JL



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

Planalto-PR, 01 de setembro de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresa com vistas à aquisição de Bandeiras do Brasil, para
atender todas as Secretarias de Píanalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
para fins de indicação de recursos de ordem
orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
para fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
para fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

J8



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 01 de setembro de 2021.

DE; Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa com vistas à

aquisição de Bandeiras do Brasil, para atender todas as Secretarias deste município
de Planalto-PR. expedido por Vossa Excelência nesta data de 01.09.2021,
fulcro nos artigos 212 e 216

com

6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio

deste, informar que a despesa decorrente do referido processo observadas

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas

no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à

as

saúde e a educação, conforme pedido exarado pela Secretária de Educação. Marli

Salete Dieckel de Lima, no valor total de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

Enson ElemãPschãbõ

Secretário de Finanças

' jonesRoDertoKTnnêr

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654,820-7 - PR



.^refeitura Municipal de Planalto - 2021

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 01/09/2021

Página 1

Órpão/Unidacte/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Fontede recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Saldo atualVala autaizado Vala atualizado Líquido emperhado

07 Seaetans de Educação

121 DepartamenlodeErísino

303^,14

303,279,14

262324,06

26Z524,D8

526.000,00

526.000,00

565.803,22

565.803,22

12.361.1201.2036 Marxienção do Ensino FircÈmental

3.3.90.3000.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 OOO(VO1/D7/O0rtX) Recasos Ordinários (Uvres)

£  00103 O1O3flD1/O1/0CV0O 5% sobreTraisferércias Constitucionais  FUNDEB

00930

00940

EA 00103 0103/01/01/OQt)0 5% sotreTrarnsferências Constitucionais FUNDEB

E  00104 0104/01/01/0003 Oemas Impostos Vinculados  á Educação Básica

E  00107 0107/9aO1/0(V0O Salário-Educaçâo

12.365.1331.2045 Aíendmetto das Creches Municipais

3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

E  00000 OOOty01A37/OCVOO Reorsos Ordinários (Livres)

E  00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

E  01051 1011/09rt31/06/18 BRASIL CARINHOSO - APOIO ACRECHES (C/C: 9816-7)

EA 01051 1011/09i01/06/18 BRASIL CARINHOSO - APOIO ACRECHES (C/C. 9816-7)

123K.1201.2046 EnsiroPréEscola-

3.3903000.00 MATERIALOECONSUMO

E  00000 OOOQ/01/07/OCWO Recasos Ordináric® (Livres)

E  00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Virculados á Educação Básica

12366.1201.2(342 Educ^âo Para Jc^ens e Adultos

3.3.90.30.00.00 MATERIALOECONSUMO

E  OCOOO OOOQ/01/07/OCVOO Recasos Ordinários (Livres)

12.367.1231.2041 Educação Espeda

3.3.90.X.OOOO MATERW.OECONSUMO

E  OOCOO 000CVO1/O7/0Cra0 Recursos Ordinários (üvres)

00940

00950

00960

01250

01260

01261

01261

01290

01300

01320

01340

16a68i,76 224.047,15345.000,00 384.708,91

0,00 100000,00100000,00 100.000,00

21.193,35 53806,65

473,25

75000,00 75.000,00

39.236,66

69929.06

0,CO 39.708,91

70.000,00

100.000,00

101.094.31

70,9470.000,00

100.000,00

100.000,00

30.303,69 69696,31

29.110,2071.984,11

7,57 28.992,43

117,77

29000,00

71.000,00

29.000,00

71.000,00 70.882,23

3,67 3,67 0,000,00

1.090,64

60.000,00

1.090,64

29,878,21

0,000,00

30.121,7968000,00

0,00 30.000,0030000,00 30.000,00

121.7930.000,00 30.000,00 29.878,21

0,00 15.000,0015.000,00 180(»,00

0,00 15000,0015.000,00 15000,00

0,00 8000,008000,00 5.00800

5000,00 5.000,00 0,00 5000,00

26Z524.08 303.279,14Total Geral 525.000,00 565.603,22

Critérios de seleção

DatadocâcUo 01/0£V2Q21

Orgãoeríre. 07 e07
Natireza de despesa entre. 3.3.90 30 00 00 e 3.3 90 30 00.00

Emitidopa CADASTRO DE PPA naversão 5527w 01/09i2021 16 5411

E- Grupo da fonte do evercicio/EA - Grupo da fone de ejsrciciosanteriaes



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021
PROCESSO N° /2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa com vistas a aquisição de Bandeiras do Brasil, para
atender todas as Secretarias deste município de Planalto-PR, conforme abaixo segue;

LOTE; 1
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário
Preço
total

BANDEIRAS ESTAMPADAS -
confeccionadas em sublimaçâo 100%
poliéster, primeira linha, bordas costuradas
com fios especiais de alta resistência, dupla
face, reforço para hasteamento, com iíhoses
de metal na lateral
Medindo 2.p (0,90 x 1,28m)
O conjunto deverá conter
-1 (uma) bandeira do Brasil

50 R$ 70,00 R$ 3.500,00un

Total Estimado: R$ 3.500,00

EMPRESA - Big Band Bandeiras Ltda - ME
CNPJ N°. 81.229.858/0001-24

VALOR: R$ 3.500,00 {três mil e quinhentos reais)

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática | Destinação de recurso
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado em até

02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação formal de entrega emitido por

qualquer das Secretarias descritas no Objeto.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO —/2021 3o Página 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pIanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

im»\

MUNICIPtO DF

PLANALTO

Faz parte deste termo de dispensa a proposta de preços juntada no processo.
Demais situações não especificadas por este termo serão resolvidas com base na
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Planalto - PR, -- de setembro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO —/2021 Página 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe
PLANALTO

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2021

DISPENSA N° /2021

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planaito e a empresa

 na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito

Público Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no

CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e

funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do

CPF/MF sob n® 747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ

sob n.° com sede à

N° na Cidade de

pelo Administrador(a) o Sr(a)

portador(a) do RG n.°

 , neste ato representado

.., brasileiro(a), comerciante,

,  e do CPF sob n.°

Cidade denaresidente domiciliado(a)e

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa com vistas a

aquisição de Bandeiras do Brasil, para atender todas as Secretarias deste município

de Planalto-PR.

LOTE: 1
item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário
Preço
total

Contrato Administrativo n® 5^./2021 - DISPENSA Ns /2021 Página 1

^2)



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

01 BANDEIRAS ESTAMPADAS -

confeccionadas em sublimação 100%
poliéster, primeira linha, bordas costuradas
com fios especiais de alta resistência, dupla
face, reforço para hasteamento, com ilhoses
de metal na lateral

Medindo 2.p {0,90 x 1,28m)
O conjunto deverá conter
-1 (uma) bandeira do Brasil

50 un

Total Estimado:

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA o valor total de R$

denominado “VALOR CONTRATUAL”.

( ), daqui por diante

CLÁUSULA QUARTA

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente ao presente Contrato será efetuado em até 30 (trinta)

dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo de entrega do serviço será de 02 (dois) dias úteis

recebimento da solicitação formai de entrega.

apos 0

Contrato Admini.strativo n-, ./2021 -DISPENSA N9 ./2021 3o Página 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Os produtos deverão ser entregues na Prefeitura de PLanalto, localizada na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, Planalto-PR.

CLAUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os objetos

deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor

ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento ajustado;

Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

a)

b)

Contrato.

c) Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

através de comissão/servidor especiaimente designado;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela empresa fornecedora atinente ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;

Entregar os objetos de acordo com as descrições do Edital, devem os

mesmo ser novos e com garantia, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: produto, serviço, quantidade, procedência e

registro;

e)

a.

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,

de 1990); 7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

A contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados

legais vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, inclusive quanto

aos preços praticados;

d. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos objetos em caso de

c.

Contrato Administrativo  /2021 - DISPENSA  /2021 Página 3N i
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de
planalto

defeitos. A substituição deverá ser feita em no máximo 02 (dois) dias;

e. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,

descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,

correrão por conta exclusiva da contratada.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaisf. e comerciais

decorrentes:

Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil  e administrativa pela

prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

g-

CLAUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato  a nenhuma pessoa

física ou jurídica

anuência expressa da Contratante.

sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e

CLAUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecução total

parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das

legislação pertinentes á execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á

empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que

caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do

ou

normas e

em

contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

Contrato Administrativo n^, /2021 -DISPENSAN ,/2021 3o Página 4/



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

’Uh»(

município de
PLANALTO

contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante o Município de Planalto.

CLAUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

a  lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

atraso injustificado, a juizo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;

não entrega/execução do serviço/objeto, sem justa causa ou prévia

comunicação à Administração;

a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTFRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem

a boa execução do presente Contrato;

0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus

superiores;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

dissolução de Sociedade;

alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato amplo conhecimento Público;

g)

h)

i)

i)

k)

r»
Contrato Administrativo n^ ./2021-DISPENSA N9. ,/2021 Página 5li O a/ '



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram

quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, tendo início a partir da

assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes

base na legislação em vigor.

com

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e

outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza

efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

Contrato Administrativo n^.

2)'0rJ
/2021 -DISPENSA N9. ./2021 Página 6i



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJir 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750-000

PARECER JURÍDICO

RELATÓRIO

Senhor Prefeito

À apreciação deste Procurador Jurídico do processo administrativo referente à
contratação de empresa para o fornecimento de bandeiras pela Secretaria Municipai de
Educação de Planaito-PR.

De acordo com a solicitação datada de 01 de setembro de 2021, emitida pela
Secretaria de Educação, o vaior máximo do objeto  é de R$ 3.500,00, tendo sido reaiizada
cotação de preços junto a 2 (duas) empresas distintas e no banco de preços.

Em data de 01 de setembro de 2021 o Ilustre Prefeito Municipal soiicitou

parecer contábii e jurídico, tendo sido anexado Parecer Contábii em data de 01 de setembro
de 2021 informando a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer
face às obrigações decorrentes da contratação.

Acostou-se minuta de dispensa e contrato, não havendo no processo licitatório
até 0 presente momento o número do processo licitatório.

Em data de 02 de setembro de 2021 os autos checaram á Procuradoria
Jurídica.

É 0 reiatório.

ANÁLISE JURÍDICA

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art.
37, inc. XXP. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da
isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido
pelo Poder Público. Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em
seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na
legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à
regra de l icitar, que é exatamente o que se observa pelas disposições dos art. 24 e 25 da Lei

' "An 37 ,A adiuimsiraçüo publica direta c indireta de ciualquer dos l'oderes da Uniüo. diis listados, do Distrito l ederal e dos Miinicipios obedecerá

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e etlciêneia e. também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos
especilleados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçAes scrüo contratados mediante processo de lieitaçáo publica ciiic assegure
Igualdade de condiçOes a todos os concorrentes, com cláusulas t|ue estabeleçam obrigaçdes de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos lermos da lei. o qual somente permitirá as exigências de qualitícaçüo técnica e econômica indispensáveis  á garantia do cumprimento
das obrigações;"

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



.0 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação  e a exceção a contratação

direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa  e inexigibilidade. De forma muito simples
e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade
do legislador. Em termos práticos, o administrador^ deverá verificar
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a
possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade,
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.^

licitação.

Feitas essas considerações prévias, e levando-se em consideração o disposto

no art. 38, inc. VI e parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93, passa-se ao exame do caso
concreto.

A Dispensa se verifica sempre que, a licitação embora possível, em vistas da
viabilidade da competição, não se justifica em razão do interesse público.

Com efeito o artigo 24, inciso II da lei 8.666/93 dispõe:

Art. 24 - é dispensável a Licitação:

II - para outros serviços de compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez.

Assim, dentre as autorizações legais encontra-se  a contratação para serviços e
compras cujo o custo não ultrapasse 10% do valor previsto na alínea "a", do inciso II, do
artigo 23 da Lei 8.666/93.

No caso em apreço conforme orçamento apresentado  o valor da contratação é
montante de R$ 3.500,00, ou seja, valor que encontra-se dentro do estabelecido na

legislação em regência, autorizando a realização de dispensa de licitação, tendo em vista a
atualização dos valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que
foi recepcionado na íntegra pelo TCE-PR, conforme se denota da Nota Técnica n^ 1/20^18 da
Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF), disponível no seguinte sítio eletrônico:
httD://wwwl.tce. pr.Qov.br/noticias/nota-tecnica-posicionamento-do-tce-pr-sobre-novo5
valores-da-lei-de-licitacoes/6248/N.

no

Todavia na dispensa de licitação com fundamento no inciso II do art. 24, é
imprescindível que o objeto não seja parcela de outro que deva ser regularmente
licitado.

Nesse sentido, o ensinamento de Marino Pazzaglini Filho, Márcio Fernando Elias
Rosa e Waldo Fazzio Júnior:

Não basta, pois, o pequeno valor do objeto a ser contratado. E imprescindível
que este não seja parcela de outro que deva ser regularmente licitado, ainda
que de forma sucessiva ou simultânea. Em conclusão, não é licito destacar
pequenas obras e serviços de ínfimo valor, de um conjunto de obras e serviços

- "MARINELA. Fernanda. Direilo administrativo. 1 ed. Niterói: Impeius. 2U13. p. 465-466.
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necessários ao bem comum, salvo se presentes ínafastáveis razões de
natureza técnica, inclusive para maior competitividade (art. 8°, § 1°)

Assim, primeiramente é necessário que a CPL verifique se não há_a
ocorrência de fracionamento com base no elemento da despesa, tendo em vista que
os limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 têm periodicidade anual e compreendem
a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras idênticas ou semeihantes (natureza
e/ou gênero).

Observa-se que encontra-se encartado aos autos a cotação de preços de
mercado e pesquisa junto ao Banco de Preços.

Vale asseverar que a adequada pesquisa de preços  é essencial para aquilatar o
verificar a existência de recursosorçamento da contratação, sendo imprescindível para

suficientes para acobertá-la, bem como garantir a melhor contratação pelo Ente Publico.

Não é demais lembrar acerca da necessidade de comunicação da dispensa de

licitação à autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos, assim
como razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

Vê-se, portanto, que para além do requisito do objeto da contratação, e

imprescindível a publicação da dispensa na imprensa oficial, a justificativa da escolha do
contratado e, ainda, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de
possíveis superfaturamentos (pena de incidência do disposto no § 2° do art. 25 da Lei.
8.666/93)3.

Desse modo, frise-se, apesar de ser dispensável o processo de licitação

propriamente dito, a Administração nao está totalmente livre para a escolha do contratado,
devendo haver um mínimo de formalidade para possibilitar a aferição dos requisitos, os quais

devem estar prontamente evidenciados no bojo do processo de dispensa.

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente

procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios,
passa a analisá-los, obietivamente:

Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese de dispensa

prevista no art. 24, inc. II, da Lei n°. 8.666/93, em razão do seu objeto;

(ii) Justificativa de Preço: Denota-se da documentação mntada,—gue
houve pesquisa de preco em 02 fduas) empresas distintas, bem como pesquisa lunto ao
banco de preços, servindo como base de preco.

Alerta-se que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas (TCU),
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

(i)

para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende,
é salutar aue a Administração busque ampliar sua base de consulta através de
outras fontes de pesQuisa. tais como bases de sistemas de compras e avaliação de
contratos recentes ou vigentes, como também o Banco de Preços.

Assim

V. ) S 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos easos de dispensa, se comprovado superraluramento. respondem solidariamente pelo dano
causado à l-ay.enda Pública o tbrnecedor ou o prestador de servidos e o agente público responsável, sem prejuízo de outras saiiçúes legais cabíveis.

3
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Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculocontratação desejada (Acórdão n

societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão r\^ 4.561/2010-13 Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço e
números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e
detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1).

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame^, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas.

Assim, entendo oue a pesQUisa de orecos realizada se mostra adequada.

Frise-se que o Acórdão n° 2.318/17 do TCU fixou o entendimento de que é de
responsabilidade da autoridade oue homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de
preco. ou se1a. se ela realmente atende aos critérios exioidos, estando dentro do preco de
mercado e se não houve sopre-oreco.

Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo prosseguimento da
licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua responsabilidade.

Portanto, suairo ampliação da cotacão realizada.

Friso Que o oue se busca com a oesQuisa de preco  é o lançamento da licitação
nos valores reais de mercado, sendo aue a colheita de orçamentos deve visar descobrir qual
é esse preco. cheoando-se ao mais próximo possível do oreco praticado no mercado de
compras públicas.

2.

3.

4.

(iii) Parecer Contábil: A Lei no 8.666/93, estabelece que a realização de
licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer contábil aponta
todas as exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças
públicas.

iv) Prazo de execução: O prazo de execução, vigência e pagamento encontra-
se previsto na minuta do contrato.

(v) Justificativa da Escolha: Consta do Termo de Referência a devida
justificativa (fundamentação) acerca da necessidade e adequação do objeto requerido, de
modo que a justificativa para a realização de Dispensa encontra-se no item 4 do termo de
referência.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

' An. 18. i díi l.C if 123/2006; An. 6° do Decrelo 6.204/2007 c ari. 34 da l.ei n° 1 1.488/2007.
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âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos
os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

as

Ao exposto, em razão de que a administração pública não poderá afastar-se,
por exemplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, inciso II da Lei n. 8.666/93, que
exige expressamente "a razão da escolha do fornecedor ou executante", opino pelo envio dos
autos a autoridade competente para que proceda a devida justificativa.

Ainda no que diz respeito ao já mencionado art. 26, caput, da Lei de Licitações,
os casos de dispensa de licitação previstos a partir do inciso III do art. 24 devem ser,
necessariamente, justificados e comunicados dentro de três dias à autoridade superior, para
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco dias, como condição para
eficácia dos atos. Este indispensável requisito deverá ser providenciado depois de
aperfeiçoada a contratação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal opina pela
VIABILIDADE da contratação direta, uma vez adotadas todas as providências assinaladas,
se abstendo da análise referente à conveniência e oportunidade, mediante Dispensa de
licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, sugerindo o
(re)encaminhamento dos autos à área técnica para suprimento dos pontos aqui abordados.

Deve-se salientar, ainda, que a presente manifestação torna por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar
à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ademais, este Procurador Jurídico já fez recomendação à CPL e demais
integrantes da Administração Municipal para que revisem o posicionamento quanto à adoção
de dispensa de licitação, visto que inúmeras dispensas de licitação foram realizadas
anteriormente e tal procedimento licitatório não  é regra, mas sim exceção e a sua realização
deve ser devidamente fundamentada, de modo que não caracterize falta de planejamento da
Administração Municipal.

Além disso, oriento que sigam as diretrizes impostas na Instrução
Normativa Federal n<=> 65/2021, bem como que sejam seguidas as diretrizes
apresentadas na IN n° 67/2021, a qual trata da dispensa eletrônica.

● Lei 11° 10,520/2002. art. 3°. I; Decreto ii° 3.555/2000. art. 8°, 111 a.
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n*^ 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

É 0 parecer que submeto à consideração superior.
Planalto/PR, 02 de setembro de 2021.

JOÃO rOBRSaN KtAÜCK
ídítí- OAB/PR n. 61.323Procura
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe
PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-PR, 02 de setembro de 2021.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações contidas no presente Processo, Autorizo a
contratação por meio de Dispensa, de empresa com vistas à aquisição de
Material Esportivo (Redes de proteção de quadra, de voleibol e de traves de
goi) para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Esportes e de
Educação deste município de Planalto-PR, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei
8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 013/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Lbi l ç.Sc
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal



DISPENSA DE LICITAÇÃO 036/2021

ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE E
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos dois dias do mès de setembro do ano de 2021, às 15:00hrs (quinze horas), na

sala de licitações, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela Portaria n° 013/2021, reuniram-se para procedera análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

036/2021, visando a Contratação de empresa com vistas a aquisição de Bandeiras

do Brasil, para atender todas as Secretarias deste município de Planaito~PR.

Constatou-se que 02 (duas) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^

colocada BIG BAND BANDEIRAS LTDA - ME, com o valor total de R$3.500,00 (três

mil e quinhentos reais), 2^ colocada EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME, com o

valor total R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Também foi juntado pesquisa

de preços do Banco de Preços, onde observou que o valor é bem abaixo do que

outros municípios contrataram em anos anteriores, que justificam o preço de

mercado. Após analisar a documentação, a comissão Julgadora constatou que os

mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei 8.666/93 e legislação

posterior. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. Nada mais

havendo a tratar, encerra-se a presente ATA em única via que depois de assinada

será remetida ao executivo.

—* '' í

CARLA SABRINARECH CÊZARÀ. SOARES
MALINSKI

068.626.699-40
Presidente

Membro
066.452.549-03
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°036/2021

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores à despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa com vistas a aquisição de Bandeiras do Brasil, para
atender todas as Secretarias deste município de Planalto-PR, conforme abaixo segue:

LOTE: 1
Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário
Preço
total

BANDEIRAS ESTAMPADAS -

confeccionadas em sublimaçâo 100%
poliéster, primeira linha, bordas costuradas
com fios especiais de alta resistência, dupla
face, reforço para hasteamento, com ilhoses
de metal na lateral

Medindo 2.p {0,90 x 1,28m)
O conjunto deverá conter
-1 (uma) bandeira do Brasil

50 R$ 70,00 R$3.500,00un

Total Estimado: R$ 3.500,00

EMPRESA - Big Band Bandeiras Ltda - ME
CNPJ N°. 81.229.858/0001-24

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente
da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

PRAZO DE ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar o objeto solicitado em até

02 (dois) dias úteis após o recebimento da solicitação formal de entrega emitido por
qualquer das Secretarias descritas no Objeto.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
o recebimento com apresentação das respectivas notas fiscais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 036/2021 Página 1
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Faz parte deste termo de dispensa a proposta de preços juntada no processo.
Demais situações não especificadas por este termo serão resolvidas com base na
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Planalto - PR, 02 de setembro de 2021.

h\>^ l C-3> 0/0/
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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